DECRETO Nº 16.544, DE 4 DE JANEIRO DE 2017
Altera o Decreto nº 16.254/2016.

O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício de suas funções, em conformidade com o disposto no inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica do Município, decreta:
Art. 1º - O parágrafo único do art. 20 do Decreto nº 16.254, de 17 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20 - [...]
[...]
Parágrafo único - As disposições deste artigo não se aplicam aos veículos do grupo VS02-B.”. (NR) 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 4 de janeiro de 2017

Alexandre Kalil
Prefeito de Belo Horizonte
